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	PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE

                                       Estado de São Paulo





LEI Nº 1533 – 12 de novembro de 2025
“Dispõe sobre alterações nos anexos do Plano Plurianual do Município de Ribeirão Grande para o período de 2026 a 2029.

     MARCELO LUIS NUNES, Prefeito do Município de Ribeirão Grande, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

      FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e é promulgada a seguinte Lei:

      Artigo 1º - O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE para o período de 2026 a 2029, passará a vigorar com os anexos I, II, III e IV constantes desta Lei, em substituição aqueles constantes da Lei Municipal nº 1.518, de 05 de junho de 2025.

     Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

MARCELO LUIS NUNES

                                      Prefeito Municipal
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